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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20230119/001, de 19 de janeiro de 2023                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de uma Reunião de Planejamento das
ações da Política de Assistência do Programa de Combate à Fome, no
Gabinete da secretária da proteção Social Onélia Santana, na Rua
Soriano Albuquerque, nº 230 - Joaquim Távora.

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

 Cargo:Secretária Municipal
 Secretaria:Trabalho e Assistência social

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:23 de Janeiro de 2023

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 19 DE JANEIRO DE 2023.
                                            

                                               KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021
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::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

ANULAÇÃO DE ATOS

Em cumprimento ao que determina o Edital da Tomada de Preços No.
2005.01/2022-05, cujo objeto é a CONTRATACÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA JOSÉ QUINTINO DA SILVA E
ENTRADA DA CIDADE, BAIRRO PRADO, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE e o desatendimento
da convocação publicada em meio oficiais dia 09/01/2023 para
assinatura do contrato pela empresa V. F DA SILVA CONSTRUÇÕES,
CNPJ No. 42.260.702/0001-54, decorrido o prazo previsto no edital
ficam anulados todos os atos que determinaram adjudicação e
homologação do processo supracitado a referida empresa.

Cedro-CE, 18 de janeiro de 2023
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Marcus Irineo Carvalho de Almeida
Secretário de Infraestrutura

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretária do Trabalho e Assistência Social do Município de Cedro,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 1101.01/2023-04, vem emitir a presente
declaração de Dispensa de licitação, amparada no inciso II, do artigo
24, e parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA
PRESTAR OS SERVIÇOS DE MOTOBOY, JUNTO A SECRETARIA DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE,
pelo valor global de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais).

Assim, nos termos do artigo art. 26, da Lei no 8.666/93, venho
comunicar eu Sr. Luciana Vieira Marques Viana, SECRETARIA DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, da presente Declaração.

Cedro-CE, 17 de janeiro de 2023.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária do Trabalho e Assistência Social

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Secretário de Infraestrutura do Município de Cedro/CE,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação Nº. 0301.01/2023-05, vem emitir a presente
declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso X, do artigo
24, da Lei Nº. 8.666/93, para a Locação do imóvel localizado à Rua
Cel. Celso Alves de Araújo, Nº 304, Bairro de Fátima, Cedro - CE, para
funcionamento da Sede da Guarda Civil Municipal.

O valor da contratação importa no valor global de R$ 17.400,00
(Dezessete mil e quatrocentos reais), referente a locação ora
pleiteada, para os 12 (doze) meses de locação do imóvel.
Assim, nos termos do artigo 26 da Lei Nº. 8.666/93, vem comunicar o
Sr. Secretário de Infraestrutura, da presente declaração, para que se
proceda, de acordo, a devida ratificação.

Cedro/CE, 17 de janeiro de 2023.

Marcus Irineo Carvalho de Almeida
Secretário de Infraestrutura
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O Secretário de Infraestrutura do Município de Cedro/CE,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação Nº. 0301.02/2023-05, vem emitir a presente
declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso X, do artigo
24, da Lei Nº. 8.666/93, para a Locação do imóvel localizado à Rua
Prefeito José Batista Filho, Nº 1816, Bairro Pega Avoante para
funcionamento da Guarda Municipal deste Município.
O valor da contratação importa no valor global de R$ 16.800,00
(Dezesseis mil e oitocentos reais), referente a locação ora pleiteada,
para os 12 (doze) meses de locação do imóvel.
Assim, nos termos do artigo 26 da Lei Nº. 8.666/93, vem comunicar o
Sr. Secretário de Infraestrutura, da presente declaração, para que se
proceda, de acordo, a devida ratificação.

Cedro/CE, 17 de Janeiro de 2023.

Marcus Irineo Carvalho de Almeida
Secretário de Infraestrutura

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CE -
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - A
Comissão Permanente de Licitação do Município de Cedro/CE
comunica aos interessados o resultado da TOMADA DE PREÇOS Nº
0306.01/2022-05, cujo objeto é a CONTRATACÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE LAGEDO E
VÁRZEA DA CONCEIÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, declarando
vencedora a empresa: LC SERVIÇO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA, CNPJ No. 42.803.444/0001-05 com o valor global de R$ 665.
600,55 (seiscentos e sessenta e cinco mil seiscentos reais e
cinquenta e cinco centavos). A Comissão de licitação declara aberto o
prazo recursal conforme prevê o Art. 109, inciso I, alínea "b". Cedro -
CE, 16 de janeiro de 2023. 

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL

::::::::::::::::::::CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

   PORTARIA Nº 20230119/001                  CEDRO/CE, 19 de janeiro de
2023.

DESIGNA VEREADOR PARA VIAGEM QUE INDICA, CONCEDE DIÁRIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO - CE, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno e a LOM - Lei
Orgânica Municipal:

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço da
municipalidade de Cedro adiante indicado, conforme condições a
seguir:

 NOME:SAULO SOUTO GUEDES JUCÁ
 OBJETIVO DA VIAGEMRealizar consultas referentes a este Poder,

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; Participar de reunião
para tratar de assuntos de interesse do Poder Legislativo, junto a
empresa Interpublica e Consultoria Municipal. 

 CPF:010.855.283-75
 DESTINO:Fortaleza-CE
 PERÍODO:23 e 24 de janeiro 2023

 VALOR DA DIÁRIA:R$ 400,00
 QUANTIDADE:02
 VALOR TOTALR$ 800,00 (oitocentos reais)

Art. 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao vereador
qualificado, em cheque nominal ou transferência bancaria eletrônica, o
pagamento.
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Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2023.

_____________________________________
SAULO SOUTO GUEDES JUCÁ
PRESIDENTE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
   PORTARIA Nº 20230119/002                  CEDRO/CE, 19 de janeiro de

2023.

DESIGNA VEREADOR PARA VIAGEM QUE INDICA, CONCEDE DIÁRIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO - CE, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno e a LOM - Lei
Orgânica Municipal:

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço da
municipalidade de Cedro adiante indicado, conforme condições a
seguir:

 NOME:TEREZA WYANA FERREIRA VIANA
 OBJETIVO DA VIAGEMRealizar consultas referentes a este Poder,

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; Participar da
capacitação e apresentação da Procuradoria da Mulher, na
Assembleia Legislativa. 

 CPF:049.344.303-77
 DESTINO:Fortaleza-CE
 PERÍODO:23 e 24 de janeiro 2023

 VALOR DA DIÁRIA:R$ 400,00
 QUANTIDADE:02
 VALOR TOTALR$ 800,00 (oitocentos reais)

Art. 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao vereador
qualificado, em cheque nominal ou transferência bancaria eletrônica, o
pagamento.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2023.

_____________________________________
SAULO SOUTO GUEDES JUCÁ
PRESIDENTE

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
ANTONIO DHEIME DA SILVA
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